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' .. · :"Autoriza à Concessão de Direito Real de Uso do' I movei,·· · 
-' ~. . . :< que é_specifica ~ dá out~as provi~ê~cias'':. . ' ' 
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• -· .· . ' EVERTON OCTAVIANI; Prefeito·Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso 
· · · . dé st.iás atri,buições.legais, faz saber que a Câmara, Mtmicip_àl,' ;=ip~ovoU, e ele_ sanciona e pro-mulga\ a segufn~e . ' 
;. ' , . Lei: . ·. · ·. . · . · _ _ i . . '· , , :-__ · : - . _ · ;_ · · ·· ~·· -. · .· ·' · · _' ._ . ·.- ·: · ~~- · , .'. ' -- ·, '_'- · _ · .. " 

. -:..· _-·- '·.::.-·, ~, · . , Art. 1° \.Fica o Poder ExecUtivo Municipal autorizado a outorgarconcessãq_ de direito 
.. cie úso sobre o imóvel localizadO ria quadra J;.'lcíte 3 do Parque·lndu'strialli deste_Municfpió·e abaixo descrito:· 

.·, .;., ·~ -~---.-::-> .<· ·': ·,JJ ~ - ,: ,;J\' o ' ,·· • ._" '.·. ----_·-~. _!.1 ,. •. • ':.' '.- . .- ):"••, ~ I~--·~>··---~~:_'.~- • 
.,. ·_ _ . Localizado· á 104,64 metros :da esqúina da Rua: Batista. Andreotti ,com .a- Ruà :·Luiz Alfredo Bigàrelli ; 
· · : .. _·Ponto 1 , destépontó deflete a esquerda por uma distancia de 56,74 metros ate. o perito 2, confrontando ·. -~ · .. 

~~ com 'o-lote 02: da· qUadra J ; Deste ponto 2 deflete se . .a direita ' por uma distancia Ide 19,00 metros I ' ... 

. · ·- con-frontando com ó lote 10 da quadraJ de propriedade da Prefeitura Mu'nicipal_de Agudos, ate o ponto 
· · ·: ._ · . 3· ;-··oeste porito-3 deflete·a direita; por uma distancía'de_ 56,67 metros, éonfrontandci com.à lote. 04,da 

· · · ··quadrá J i· de propriedade dá Prefeitura· Municipal de Agudos ; até o. ponto 4 ; Deste ponto 4·deflete a 
direita ·e segue',-.por unia distancia de· 19,o'O metros ate o ponto .1 ,·confrontando éom- a Rúa.: Batista 

· Àndreàtti. ; Encerando .assim o memorial descritivo·, com uma área de .1.077,86 m2. · · · · 
. _,-

. ·. __ ,' ...... ~--.' ,'>-' . ~-~ ,~~- -.·,' ;·, . '.··.·· ', 
. . , _ . Art. 2°.; A concessão: será outorgada mediante licitação pelo prazo de 10 (dez) anos, 
·renovável- por igual perfodo sucessivo, havendo interesse pÚblico por parte da administração -concedente, 
. aevéndo êonstar do instrumento de outorga as seguintes cláÚsulas: . . . . . . . . . ·. , ,. > ' . . . . ' 
. 1·.,. â c~n~~~~ionária deverá d~r i,n'ici~ as obr~s ~o local no prazo máxim~ d;60 (sesser:'ta) diàs ~ f~mC?i~nar no 
~·local pelo: prazq.mfnimo de 10, (dez) anos, sob perla de reversão do imóvel ao doinfnio da' concedente, 
· independênte d~ indéhização pelas ~enfeitarias introdu_~idas; ·-: ' · '_ : · _' · · · · · · · 

~ . -. , I I ' . • 1 ' ' • ~ ·--..., • / ' 'I • 1 

. '11. - . á concessionárià . só poderá transferir. o 'im6vél para. terceiros mediante autorização -~xpressa 'da 
con~~de-nté; , , ; ~. : ( ~ , ~; . · ·_ : · . ·-.; > . • ' . _ .. , · ~- , _ 

1 
• . , _ < _ _ 

. . _ 111.:.. a concessionária só poderá usar o imóvel concedido para funcionamento de_.suas atividades, vedada a ~:' 
-< -' .-· tredestinação pará outras finalidades; . ~ ' . ' . - -I ' . ' \ -~. .. . ' . 

r\ ,' '(' O·~' • ,' •, _,''' •' I ~ '] _'I ... • • • • .• • •: ', • ·• O'•~ •'.,,_J' • ,'.' __ ', 

~ -__, IV..;.. a, concessão será gratufta,·ficando a conces_sionária obrigada' a executar as.obras necessárias á~sua 
. 

1
- • conservação, tais como-controle de erosão, entre outras: ' · · · · · .' ~ ~ ·· - · · · ,_ 

. ,· ' ~v~ que ao·té~~ino_ dâ con'cessionária 'deverá restit~ir o imóvel à'concédente;:nó e~tado"em qu~'se' encontrar, -
inclusive. com . as benfeitorias úteis . e necessárias '·introduzidas 'e/ou . constrúfdas . pela concessionária; 

. -independente de indenização; · · · -, -~ . ', · · · · · . ,: · ·· _ · , .. 

vi ~ caso ~ cci~éedente vier a re~ogar a -~~nce'ssã~ ou rétomâr o imóvel, a~tes. do término. dó<'prazo' de' 
~ / concessão, "deverá indenizar as benfeitorias~ útéis e necessárias nele introduzidas~ e/ou construfdas pela 

-c~~cessi_onária; <. :~·-· ~ · .. , ·:.' _~.~ ·. _- · .. , .· -_-_:-_ -."-: ... _i,- 2. ~- _-_·:· _ ., .:·· : ' 
. . VIl -a concessionária ficará obrigada a obedecer toda a legislação municipal, especialmente com referência ~ . _, . 

- · , , ocupação de· mão-de-opra residente no Municfpio ·de Ag·u~os :sob pena dé resCisão cor~fratual; · . . .J 

. - . ·. . . ' .- . - ., \ ' ' ) - . . . . - . . •, ' . . ·-, 
· 'VIII...;. no caso de encerramento das· pod1ão obediência das normais legaisou· 
· · contràtuais;. bem cómó ·no. caso· de fica~á · isenta de · inaenização pelas benfeitorias -

.. introduzidas, podÉmdo exercer_o direito de alienação júdiciaf. . _. v • . .. '. /~ 
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PraÇa Tiradentes, 650 ~Centro~ Agudcis • _SP'~ CEP 17120-000 ~Fone: (14) 3262-8500 ·fax: (14) _3262~528 • e-màil: Qabinete@ag~dos.sp.gov.bf. 
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